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CONTRATO n. 00101100002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 2025010201002 

INEXIGIBILIDADE n. IL/2025.002-CMJ 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.221.844/0001-16, com sede na Av. Joana Costa Barroso, s/n, Bairro Centro, 
Jacareacanga – PA, CEP: 68.195-000, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo Sr. ANTÔNIO MENDES CARDOSO, portador do CPF n. 440.609.711-20, 
residente e domiciliado na Travessa Nelson Vieira Freire, s/n, Bairro São Francisco, CEP: 68.195-
000, Jacareacanga/PA e, do outro lado, PR AMORIM SERVIÇOS & CONSULTORIA EIRELI, CNPJ n° 
29.738.831/0001-47, com sede na Rua Acrisio Santos, nº 345, Lote: 10, Q. 26 – CEP: 68.520-000, 
Bairro: Centro – Cidade: São Domingos do Araguaia- Estado do Pará, de agora em diante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. RONIS DA SILVA AMORIM, residente 
e domiciliado na Rua Acrisio Santos, nº 345, Lote: 10, Q. 26 – CEP: 68.520-000, Bairro: Centro – 
Cidade: São Domingos do Araguaia- Estado do Pará, portador da Carteira de Identidade n.º 
4949978 e do CPF n.º 823.618.602-44, tendo em vista o que consta no Processo INEXIGIBILIDADE 
n. IL/2025.002-CMJ, em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais 
legislação em vigor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL (art. 92, I e II): 
1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATACAO DE SERVICOS TECNICOS 
PROFISSIONAIS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA AO SETOR DE LICITAÇÕES JUNTO À CÂMARA 
MUNICIPAL DE JACAREACANGA/PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. A contratação faz referência aos itens constantes da planilha a seguir: 

 

# Item Quant Unid. Val. Unit. Val. Total 

01 

CONTRATACAO DE SERVICOS TECNICOS 
PROFISSIONAIS EM CONSULTORIA E 
ASSESSORIA AO SETOR DE LICITAÇÕES 
JUNTO  À CÂMARA MUNICIPAL DE 
JACAREACANGA/PA 

Mês. 12 R$ 13.000,00 R$ 156.000,00 

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.3.1. O Estudo Técnico Preliminar - ETP que embasou a contratação; 
1.3.2. Autorização de Contratação; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
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2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) data da assinatura, 
prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 13.000,00 (Treze mil reais), perfazendo o valor total 
de R$ 156.000,00 (Cento e cinquenta e seis mil reais), pela execução o objeto, que será paga em 
moeda corrente do país. 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liquidação da fatura/nota fiscal, 
condicionado ao respectivo atesto. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice do IPCA. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
5.4.3.1. data da emissão; 
5.4.3.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.4.3.3. o período respectivo de execução do contrato; 
5.4.3.4. o valor a pagar; e  
5.4.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta nos sites eletrônicos para: 
5.4.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
5.4.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação, quanto aos 
requisitos de habilitação exigidos.  
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
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tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento  
5.6. CESSÃO DE CRÉDITO 
5.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.6.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, desde de que haja pedido do Contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
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Contratado; 
7.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.6. Cientificar a seção de representação judicial do órgão (assessoria jurídica ou procuradoria) 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
8.1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 
8.1.4.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
8.1.4.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
8.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
8.1.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
8.1.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
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Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.1.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade referente ao objeto que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
8.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
8.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
8.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.15. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
8.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) moratória de 5% (cinco por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
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multa (art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
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cronograma fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Jacareacanga - PA deste exercício, na 
dotação conforme a seguir: 
 
Órgão: 01 Câmara Municipal de Jacareacanga 
Unidade orçamentária: 0101- Câmara Municipal 
Projeto Atividade: 01 031 0001 2.001 Manutenção das atividades do Poder Legislativo 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva, e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
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atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1. É eleito o Foro da cidade Jacareacanga - PA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

Jacareacanga/PA, 10 de Janeiro de 2025. 
 
 

_________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 

CNPJ: 10.221.844/0001-16 
ANTÔNIO MENDES CARDOSO 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 
 

 

______________________________________ 
PR AMORIM SERVIÇOS & CONSULTORIA EIRELI  

CNPJ: 29.738.831/0001-47 
RONIS DA SILVA AMORIM  

CPF: 823.618.602-44 
CONTRATADO 
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PR AMORIM SERVICOS 
E CONSULTORIA 
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ANTONIO MENDES 
CARDOSO:440609711
20

Assinado de forma digital por 
ANTONIO MENDES 
CARDOSO:44060971120 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025-CMR 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS PARA PRESTAR SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES, 

COM ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 

LICITATÓRIOS A SEREM REALIZADOS PELA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RURÓPOLIS - PA, NOS TERMOS DA 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025-CMS, QUE CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS E A EMPRESA 

JROCHA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

LICITACOES LIMITADA, CONFORME AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES SEGUINTES. 

 

Por este instrumento de contrato, de um lado como CONTRATANTE a CÂMARA 

MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CGC/MF sob o nº 10.219.673/0001-80, com sede e foro nesta cidade de Rurópolis do 

estado do Pará sito na Av. Brasil, n.º 491 - Centro - CEP 68.165-000 – Rurópolis-Pará, 

representada neste ato pelo seu Presidente Sr. MACIEL DA SILVA ALBUQUERQUE, 

brasileiro, portador do CPF nº 935.697.722-00, residente e domiciliado no munícipio de 

Rurópolis – Pará, e do outro lado como CONTRATADO a empresa JROCHA 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITACOES LIMITADA inscrito no CNPJ Nº 

57.236.413/0001-97 com sede na TV WE 62, Nº 751, Anexo B, Cidade Nova, CEP 67.140-

040 – Ananindeua-PA, neste ato representado pelo senhor PAULO FERNANDO NEVES 

DA ROCHA JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da carteira de identidade nº 3699119 

SSP/PA e CPF/MF nº 800.500.262-91, residente e domiciliado Ananindeua-PA, firmam o 

presente que se regerá pelas cláusulas e condições a seguis expendidas tem justo e 

contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
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1.1 - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES, COM ANÁLISE E 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS A SEREM REALIZADOS PELA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS - PA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR  

UNIT. R$ 

VALOR  

TOTAL R$ 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EM LICITAÇÕES, COM ANÁLISE 

E ACOMPANHAMENTO DE 

PROCESSOS LICITATÓRIOS A 

SEREM REALIZADOS PELA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

RURÓPOLIS - PA 

MÊS 12 R$ 13.000,00 R$ 156.000,00 

TOTAL GERAL R$ 156.000,00 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no Art. 6º, inciso XVIII, alínea “c” e no Art. 74 caput, inciso 

III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições estabelecidas neste 

termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio 

do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades 

profissionais, objeto deste contrato; 

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da as notas de empenhos e respectivas notas 

fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução 

deste contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do 

pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste 

Contrato. 
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3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 

estabelece a Lei nº 14.133/21; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado de acordo na forma do artigo 105 Lei n° 14.133/2021. 

5.2 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes da Lei nº 14.133/21, e 

poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 

de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-

lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, 

facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para 

isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
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deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 

anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 

cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e 

as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 

comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 

formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – MULTA 

8.1 – A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que o serviço deixar de 

ser prestado. 

8.2 – A extinção do presente contrato, por iniciativa do CONTRATANTE, decorrente de 

conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização 

correspondente a 30% (trinta por cento) do que lhe caberá referente ao restante do contrato. 

8.3 - As multas estabelecidas nestas cláusulas serão consideradas dívida liquida e certa, e 

deverão ser pagas até 30 (trinta) dias após sua cobrança. Decorrido este prazo, tais multas 

descontadas de qualquer importância devida ao CONTRATADO, ou ainda, cobradas 

judicialmente, servindo para o tanto o presente instrumento como título executivo 

extrajudicial 

8.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, além da 

aplicação das multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência 

e suspensão temporária de participação em licitações, além do impedimento do contrato 

 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR E REAJUSTE 

9.1 - O valor total do presente avença é de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil 

reais), a ser pago no prazo até trigésimo dia de cada mês a partir da data final do período 

de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no 

período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela Câmara Municipal de 

Rurópolis-PA, e de conformidade com as notas fiscais e recibos devidamente atestadas 

pelo setor competente, observadas a condições da proposta apresentada. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 

atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 

que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento 

pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do 

CONTRATANTE, na dotação orçamentária. Exercício 2025: 

 

0601 – CÂMARA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS 

01.031.0001.2.039 – Manutenção das atividades da Câmara 

3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 
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3.3.90.39.00 – Outros serv. de terc. Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei 14.133/2021, 

desde que haja Interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A Câmara Municipal de Rurópolis se responsabilizará pelo acompanhamento e 
fiscalização, quanto ao cumprimento do presente contrato, através do servidor que será 
nomeado pela autoridade competente conforme prevê o Art. 7º da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

12.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na 

Lei nº 14.133/2021, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 

contratos e disposições de direito privado. 

12.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Rurópolis, para dirimir os conflitos oriundos do 

presente instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Câmara Municipal de 

Rurópolis, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja 

 

12.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 

lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Rurópolis-PA, 16 de janeiro de 2025 

 

 

 

____________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS 

CNPJ: 10.219.673/0001-90 

MACIEL DA SILVA ALBUQUERQUE 

Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

JROCHA CONSULTORIA E ASSESSORIA 

CNPJ Nº 57.236.413/0001-97 
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         CONTRATO Nº 003/2025- CMB. 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2025-
CMB, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO, E A 
EMPRESA M BRAZAO SOCIEDADE 
LIMITADA. NOS TERMOS QUE 
SEGUEM. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrita sob 
CNPJ: 34.626.119/0001-96, com sede na localizada no endereço Rua Getúlio Vargas, 477 Bairro 
Centro CEP: 68.465-000 - Cidade de Baião Estado do Pará. Neste ato representado por sua 
Ordenadora Sra. NEILA MARIA DAS MERCÊS PEREIRA, Vereadora-Presidente, neste ato 
denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa M BRAZAO 
SOCIEDADE LIMITADA-REGULARIZE, Inscrita no CNPJ: 42.654.195/0001-33, localizada 
na Travessa Dom Romualdo de Seixas, nº 1201, sala 202, bairro: Umarizal, CEP: 66.055-200, 
Belém, Pará.   Representada por seu Sócio Administrador MARCOS BRAZÃO SOARES 
BARROSO, CPF nº, Advogado, portador do RG nº 4942748 SSP/PA e do CPF nº 777.231.712-
34, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
003/2025 CMB e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação n. 003/2025-CMB-INEX, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 

  1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1.1 O presente Contrato fundamenta-se na Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 74, 
Inciso III, da lei n°14.133/2021 e demais alterações posteriores. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
2.1 O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E COSULTORIA EM LICITAÇÃO E 
CONTRATOS. 
 
 

3- CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO      
3.1 A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 
31 de Dezembro de 2025. 
 

3.1.1 o prazo constante no item anteriror, poderá ser prorrogado, enquanto houver interesse 
público, desde que seja em comum acordo entre as partes, a qual poderá ser aditado até o limite e 
60 ( sessenta ) meses, nos termos da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 

 3.1.2 Em caso de não concordância de prorogação, a CONTRATADA, deverá manifestar-se  com 
antecedência minima de 45 ( quarenta e cinco) dias da data do termino contratual, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis por descumprimento contrtaual.  
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4-CLÁUSULA QUARTA  – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO     

4.1 O valor do serviço é R$15.000,00 (Quinze mil reais) mensais, perfazendo o total de 12 meses 
o valor global de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais). 
 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
4.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
4.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAIÃO atestar a execução do objeto do contrato. 
4.5 Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível o 
CONTRATADO, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o 
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias 
em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
4.6 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
4.7 Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar a 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
4.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
4.9 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
4.10 Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
4.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
4.12 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a 
ampla defesa. 
4.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
 

5.CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES                                                                                      
 

5.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses. 
5.2 Será admitido após o interregno de 01 (um) ano, o reajuste dos preços iniciais, mediante a 
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aplicação do Índice de Preços para o Consumidor Amplo-IPCA pelo contratado, quando este for 
solicitado pela CONTRATADA com antecedência a data de prorrogação contratual. 

5.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.2.2 Na ausência de previsão legal, as partes elegerão o índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.2.2.1 O reajuste será realizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato ou 
por apostilamento quando cabível. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    
6.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação, prevista no 
Orçamento para o exercício de 2025 na classificação abaixo: 

     01 031 001 2.002 – Manutenção da Câmara Municipal  
    Classificação Econômica: 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 

 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE        
7.1  A CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
7.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através da servidora Sra. NATALIANE 
DE OLIVEIRA DE ALMEIDA, CPF Nº 006.337.512 - 51 e RG Nº 6294672,  denominada Fiscal de 
Contrato, designada pela Portaria nº 006/2025, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
7.5 Pagar a CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 
7.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 
7.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
7.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
7.9 Aplicar a CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.10  Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
7.11  Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a  contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
7.12  Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
7.13  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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8-CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA                                           
 

8.1  Sem que a isto limite suas garantias, a licitante vencedora terá os seguintes direitos: 
8.1.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 
estabelecidas no contrato; 
8.1.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das especificações; 
8.1.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 
identificar na execução do contrato, até para que possa a empresa proceder correções; 
8.1.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 
8.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a licitante vencedora responsável pelos 
seguintes itens: 
8.2.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações doTermo de 
Referência e na proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos 
materiais e humanos necessários para entregar os produtos licitados no prazo, no local e horário 
indicado; 
8.2.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da prestação de serviços do objeto licitado no local 
indicado, incluindo os possíveis danos causados, sem qualquer ônus ao contratante, ressarcir os 
eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas na 
execução das obrigações assumidas. 
8.2.3. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do serviço; 
8.2.3.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da Câmara Municipal de Baião, 
nem poderá onerar o produto deste contrato, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Contratante; 
8.2.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, credenciando junto 
ao Órgão um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que 
porventura surgirem durante a execução do objeto licitado; 
8.2.5. Quando por problemas técnicos os prazos citados no contrato não puderem ser cumpridos, a 
licitante vencedora deverá comunicar por escrito ao Órgão a qual caberá aceitar ou rejeitar as 
justificativas; 
8.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas; 
8.2.7. A licitante vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de materiais empregados, sem ônus para a Contratante. 
8.2.8. Cumprir durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e 
municipais vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, com a 
legislação trabalhista, normas e padrões de proteção ao meio ambiente, sob pena da rescisão 
contratual, sem direito a indenização conforme preceitua o art. 28 § 5° da Constituição do Estado do 
Pará, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
8.2.9. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes do 
Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, e-mail, dissolução da sociedade, falência e 
outros; 
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8.2.10. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites previstos da 
Lei nº 14.133/2021; 
8.2.11. Garantir que seus empregados ou prepostos portem crachá de identificação contendo foto, 
nome completo e o nome da CONTRATADA. 
8.2.12. É expressamente vedada à CONTRATADA: 
8.2.12.1. A veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE; 
8.2.12.2. Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia anuência 
do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 

09 CLÁUSULAS NONA– DA RESCISÃO CONTRATUAL  
9.1 Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

10-CLÁUSULA DÉCIMA  – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL    

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

10.2 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

11-CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS       

    11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2 Serão aplicadas no que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I.Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “e” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

IV.Multa: 

1 Moratória de 0,03% por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da contratação 
2 Compensatória:  entre 0,5% (cinco decimo por cento)  até 30% (trintra por cento) sobre a o 

valor do contrato, no caso de inexecução parcial ou total  

3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE  a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.3.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração, serão apurados e julgados conjuntamente, 



                                  
                       ESTADO DO PARÁ 
          CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 
                       CNPJ: 34.626.119/0001-96 
Av. Getúlio Vargas, 477 - Bairro Centro - CEP 68.465-000 - Baião/Pará 
  

 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definido na referida 
Lei. 

11.3.6 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.3.7 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1 O contrato poderá ser extinto:  

12.1.1 por interesse da CONTRATANTE, sem qualquer ônus em caso de qualquer 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigações impostas sem 
prejuízos das aplicações das penalidades cabíveis. 

12.1.2 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a extinção 
dos valores das multas e indenizações devidos a CONTRATADA, assim como a retenção dos 
créditos decorrentes do referente contrato, até os limites dos prejuízos causados, além das sanções 
previstas neste contrato.   

12.1.3 Por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.1.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.1.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 
 

 
 

13.1 O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, pelos 
preceitos do Direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e disposições dos Direitos Privado, em especial a Lei Federal n° 8.245/91. 
 

13.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis. 
 

14- CLÁUSULA DÉCIMA DECIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO  
15.1 Caberá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo portal de Publicações da Câmara Municipal de Baião, no diário oficial da União  ,                                                                               em 

13. CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL E CASOS 
OMISSOS 



                                  
                       ESTADO DO PARÁ 
          CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO 
                       CNPJ: 34.626.119/0001-96 
Av. Getúlio Vargas, 477 - Bairro Centro - CEP 68.465-000 - Baião/Pará 
  

 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

15 -CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO E DISPOSIÇOES FINAIS  

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Baião Pará para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

      Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3(três) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

                                     Baião/PA, 15 de janeiro de 2025. 

 

                        A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO      
                       CNPJ: 34.626.119/0001-96 

   CONTRATANTE  
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunha: 
 
 
Testemunha:

  M BRAZAO SOCIEDADE LIMITADA 
          CNPJ: 42.654.195/0001-33 
                  CONTRATADA 
 
 

  

MBS BARROSO 
LTDA:42654195000
133

Assinado de forma digital 
por MBS BARROSO 
LTDA:42654195000133

CAMARA 
MUNICIPAL DE 
BAIAO:3462611900
0196

Assinado de forma digital 
por CAMARA MUNICIPAL DE 
BAIAO:34626119000196

NEILA 
MARIA DAS 
MERCES 
PEREIRA:68
716184220

Assinado de 
forma digital 
por NEILA 
MARIA DAS 
MERCES 
PEREIRA:68716
184220



 
 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Muaná 

 
 
 
 

 

TERMO DE CONTRATO  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2025, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MUANÁ, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MUANÁ E A EMPRESA 
TEIXEIRA DIAS ASSESSORIA EM GESTAO 
PUBLICA LTDA. 

   
O MUNICÍPIO DE MUANÁ por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MUANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 28 de Maio, 
nº 43, Bairro: Centro, CEP: 68.825-000 - Muaná/PA, CNPJ: 05.105.200/0001-22, 
neste ato representado pelo Prefeito, Sr. MARCOS PAULO BARBOSA PANTOJA, 
portador do CPF nº 010.546.052-46 e RG nº 5203974 PC/PA, doravante denominado 
CONTRATANTE e a EMPRESA TEIXEIRA DIAS ASSESSORIA EM GESTAO 
PUBLICA LTDA, CNPJ nº 35.724.941/0001-52, sediada na Avenida Celso Malcher, 
nº 965, Bairro: Terra Firme, CEP: 66077-000 – Belém/PA, neste ato representa pelo 
Sr. WILLO TEIXEIRA DIAS, CRA/PA nº 13398, CPF nº 002.880.452-03 e RG nº 
5525493 SSP/PA, tendo em vista o que consta no Processo e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação nº 04/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL DO CONTRATO 
1.1 Fundamenta-se a Inexigibilidade de Licitação nº 04/2025, no Art. 74, Inciso III, 
alínea C da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, as quais subordinam este 
instrumento, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da teoria geral e as 
disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO DO CONTRATO 
2.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação do Serviço de Assessoria, 
Consultoria e Treinamento em Licitação, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Muaná - PA, nas condições estabelecidas neste processo. 
2.2 A contratação citada na subcláusula 1.1 obedecerá ao estipulado neste contrato, 
bem como as especificações técnicas, forma de execução/entrega e as disposições 
dos documentos adiante enumerados, e que, independentemente de transcrição, 
fazem parte integrante e complementar deste, no que não o contrariem. São eles: 
2.2.1 Processo Administrativo. 
1.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem, em até 25% do valor inicial atualizado 
do contrato. 
2.4 Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, 
salvo as supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordada entre 
as partes. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Muaná 

 
 
 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 A Prefeitura Municipal de Muaná pagará a contratada o valor mensal de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) e valor global de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil reais) na forma discriminada a seguir: 

Parágrafo Único. A Prefeitura arcará com todas as demais despesas necessárias à 
execução dos                                             serviços contratos. 

 
CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
4.1 A despesa decorrente da execução dos serviços, objeto do Processo de 
Inexigibilidade, correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Muaná do exercício de 2025, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, descrito abaixo: 
FICHA  ÓRGÃO – Prefeitura Municipal de Muaná ELEMENTO 

2.005 Manter a Secretaria Municipal de Administração 33.90.39.00 

 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DO CONTRATO 
5.1 O prazo de vigência da contratação com início na data de 10/01/2025 e 
encerramento em 31/12/2025, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2 Nenhum direito de pagamento ou indenização caberá ao Contratado, pelos 
serviços realizados sem o devido amparo contratual. 
5.3 Este Contrato poderá ser prorrogado e/ou renovado mediante interesse e 
manifestação prévia das partes, de acordo com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as informações 
necessárias à realização do serviço, que será executado nas dependências da 
CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários para seu 
desempenho; 
6.2 A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA os documentos 
citados no item anterior sempre dentro do prazo do vencimento das obrigações; 
6.3 A CONTRATANTE fornecerá todo o apoio logístico necessário ao bom 
desempenho das atividades da CONTRATADA; 
6.4 A CONTRATANTE se compromete a fornecer a CONTRATADA dados, 

documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo a segunda acaso 
recebida intempestivamente; 
6.5 A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização dos serviços contratados, por 
intermédio de seus técnicos, devidamente autorizados, de conformidade com as 
normas, especificações e cláusulas contratuais estabelecidas; 
6.6 A CONTRATANTE aplicará penalidades a CONTRATADA, pela inobservância 
das disposições contidas neste instrumento Contratual, assegurando sempre o 
direito do contraditório e da ampla defesa; 
6.7 A CONTRATANTE rejeitará ou sustará os serviços que estiverem em desacordo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 
 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Muaná 

 
 
 
 

 

com as especificações e recomendações com a melhor técnica consagrada pelo 
uso, desordenado ao contratado o seu refazimento; 
6.8 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA, de acordo com as 
condições estabelecidas na CLÁUSULA QUARTA, deste Instrumento; 
6.9 A CONTRATANTE se obriga a cumprir e fazer cumprir todas as cláusulas 
estabelecidas neste contrato, com vistas ao cumprimento dos serviços realizados 
pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A CONTRATADA desempenhará suas atividades dentro da Ética Profissional, 
cumprindo e fazendo cumprir as cláusulas estipuladas neste contrato, 
responsabilizando-se pela qualidade e exatidão dos resultados apresentados; 

7.2 A CONTRATADA acolherá as decisões da CONTRATANTE, respeitadas as 
condições contratuais e a Legislação vigente; 
7.3 A CONTRATADA compromete-se em atender às ordenações dos órgãos de 
planejamento e/ou operacionais da CONTRATANTE no tocante ao fornecimento de 
informações pertinentes ao Objeto deste Contrato; 
7.4 A CONTRATADA executará imediatamente os reparos ou refazimentos dos 
serviços executados em desacordo com as normas e especificações técnicas 
constantes nas cláusulas deste Contrato e não aceitos pela Contratante; 
7.5 A CONTRATADA não realizará qualquer alteração ou acréscimo nos serviços 
contratados, sem autorização escrita da CONTRATANTE; 
7.6 A CONTRATADA é vedada, sob as penas da Lei, prestar quaisquer informações 
a terceiros sobre a natureza ou o andamento dos serviços, objeto deste contrato, 
bem como divulgar, através de qualquer meio de comunicação, dados e informes 
relativos aos serviços executados, à tecnologia adotada e à documentação 
envolvida, salvo por expressa autorização da Contratante; 
7.7 A CONTRATADA fornecerá, a qualquer momento, todas as informações de 
interesse para a execução dos serviços Contratados que a CONTRATANTE julgue 
necessário conhecer ou analisar. 
7.8 A CONTRATADA prestará esclarecimento à CONTRATANTE sobre 
eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam e que estejam relacionados 
com o Objeto deste Contrato, mediante solicitação. 
7.9 Todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE serão registradas pela 
CONTRATADA, para acompanhamento e controle da execução deste Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS E 
TRABALHISTAS 
8.1 A Prefeitura Municipal de Muaná não assumirá a responsabilidade fiscal, 
previdenciária ou trabalhista relacionadas a qualquer dos Servidores, pessoal de 
apoio ou demais profissionais envolvidos na realização do objeto do presente 
contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 



 
 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Muaná 

 
 
 
 

 

9.1 Em caso de inexecução total ou parcial deste Contrato, independente da 
rescisão, será iniciado e instruído pela CONTRATANTE o processo de declaração 
de inidoneidade da Contratada para licitar, contratar ou subcontratar com a 
CONTRATANTE, sendo assegurado àquela o direito constitucional do contraditório 
e da ampla defesa, podendo ainda incorrer em: 
a)  Advertência por escrito; e 
b) Multa de 10%(dez) por cento do preço global deste Contrato, quando ocasionar 
a rescisão sem os devidos fundamentos legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1 Nenhuma alteração poderá ser feita nos termos deste Contrato, sem prévia 
justificativa aprovada e autorizada pela Contratante. O acréscimo ou diminuição da 
quantidade dos serviços se comportará sempre nos limites definidos e permitidos na 
Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
no 14.133, de 1o de abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.: 
I- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORÇA MAIOR 
12.1 As obrigações mútuas ora ajustadas suspender-se-ão quando no 
desenvolvimento dos serviços ocorrem circunstâncias fortuitas, alheias ao controle 
e à ação das partes mencionadas neste instrumento, causadas por motivos de força 
maior, conforme previsto no art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei Nº 10.406, de 
10/01/02), e desde que a sua ocorrência seja comprovada e alegada no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Muaná para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Muaná (PA), 10 janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANÁ 
MARCOS PAULO BARBOSA PANTOJA  

CONTRATANTE 

MARCOS PAULO 
BARBOSA 
PANTOJA:01054605246

Assinado de forma digital 
por MARCOS PAULO 
BARBOSA 
PANTOJA:01054605246

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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TEIXEIRA DIAS ASSESSORIA EM GESTAO 
 PUBLICA LTDA 

 CNPJ nº 35.724.941/0001-52 
CONTRATADO 

 
Testemunhas:  
 
1__________________________________________CPF_________________  
 
 
 
2__________________________________________CPF_________________ 

 
 

TEIXEIRA DIAS 
ASSESSORIA EM 
GESTAO PUBLICA 
LTDA:357249410
00152

Assinado de forma 
digital por TEIXEIRA 
DIAS ASSESSORIA EM 
GESTAO PUBLICA 
LTDA:357249410001
52



 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÃO 

ADM: 2025-2028 
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Avenida Fernando Guilhon, Nº s/n, Bela Vista – Trairão – Pará - CEP: 68.198-000 Prédio do Centro Administrativo 

 

CONTRATO n. 0701060002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 2025010607002 

INEXIGIBILIDADE n. IL/2025.002-PMT 
 
 

O município de Trairão/PA, por intermédio da Prefeitura Municipal de Trairão, regulamente 
cadastrada no CNPJ/MF n. 10.221.760/0001-82, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
representado neste ato pela Sr. Henrique Borges da Silva portador do CPF n. 659.994.620-04, 
Prefeito Municipal, residente e domiciliado sito Rua João Goulart, Nº 70- centro, município de 
TRAIRÃO/PA, CEP: 68.195-000 e, do outro lado PR AMORIM SERVIÇOS & CONSULTORIA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 29.738.831/0001-47, por intermédio de seu representante legal, de agora 
em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. RONIS DA SILVA AMORIM, 
portador da Carteira de Identidade n.º 4949978 e do CPF n.º 823.618.602-44. Rua Acrísio  Santos nº 
345, centro- São Domingos do Araguaia estado do P, Cep: 68.520-000, tendo em vista o que consta 
no Processo INEXIGIBILIDADE n. IL/2025.002-PMT, em observância às disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021, e demais legislação em vigor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL (art. 92, I e II): 
1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATACAO DE SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
EM CONSULTORIA E ASSESSORIA AO SETOR DE LICITAÇÕES JUNTO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRAIRÃO PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. A contratação faz referência aos itens constantes da planilha a seguir: 

Item Descrição Quant Unid. Val. Unit. Val. Total 

 CONTRATACAO DE 
SERVICOS TECNICOS 
PROFISSIONAIS EM 
CONSULTORIA E 
ASSESSORIA AO SETOR 
DE LICITAÇÕES JUNTO 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TRAIRÃO PA 

12 Mês R$ 15.500,00 R$ 186.000,00 

 
 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Estudo Técnico Preliminar - ETP que embasou a contratação; 
1.3.2. Autorização de Contratação; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÃO 

ADM: 2025-2028 
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Avenida Fernando Guilhon, Nº s/n, Bela Vista – Trairão – Pará - CEP: 68.198-000 Prédio do Centro Administrativo 

 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura, 
prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), perfazendo o 
valor total de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), pela execução o objeto, que será paga 
em moeda corrente do país. 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liquidação da fatura/nota fiscal, 
condicionado ao respectivo atesto. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice do IPCA. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
5.4.3.1. data da emissão; 
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5.4.3.2. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.4.3.3. o período respectivo de execução do contrato; 
5.4.3.4. o valor a pagar; e  
5.4.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta nos sites eletrônicos para: 
5.4.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
5.4.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação, quanto aos 
requisitos de habilitação exigidos.  
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento  
5.6. CESSÃO DE CRÉDITO 
5.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
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2020, conforme as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.6.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, desde de que haja pedido do Contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.6. Cientificar a seção de representação judicial do órgão (assessoria jurídica ou procuradoria) para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
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execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
8.1.4.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
8.1.4.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
8.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
8.1.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
8.1.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.1.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade referente ao objeto que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
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8.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
8.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
8.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.15. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 
8.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
8.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) moratória de 5% (cinco por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
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11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura de Trairão - PA deste exercício, na dotação conforme 
a seguir: 

 

I. Gestão/Unidade: 0706- Sec. Municipal de Adm. e Finanças 

II. Fonte de Recursos: 15000000  

III. Programa de Trabalho: 04.122.0006 2.016-Manutenção da Secretaria de 

Administração e Finanças 

IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 – Serv. De Consultoria 

 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva, e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73


 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÃO 

ADM: 2025-2028 

 

 

___________________________________________________________________________ 
 

Avenida Fernando Guilhon, Nº s/n, Bela Vista – Trairão – Pará - CEP: 68.198-000 Prédio do Centro Administrativo 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1. É eleito o Foro da cidade Trairão- PA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21. 

 
Trairão/PA, 06 de janeiro de 2025. 

 
 

_________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÃO/PA 

Henrique Borges da Silva 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________________________ 
PR AMORIM SERVIÇOS & CONSULTORIA EIRELI 

CNPJ: nº 29.738.831/0001-47 
RONIS DA SILVA AMORIM 

CPF n.º 823.618.602-44 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

1-____________________________ 
CPF: 
 
 
2- ____________________________ 
CPF: 
 
 

HENRIQUE BORGES 
DA 
SILVA:65999460204

Assinado de forma 
digital por HENRIQUE 
BORGES DA 
SILVA:65999460204

PR AMORIM SERVICOS 
E CONSULTORIA 
LTDA:29738831000147

PR AMORIM SERVICOS 
E CONSULTORIA 
LTDA:29738831000147
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CONTRATO Nº 005/2025-CMS 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM LICITAÇÕES E 

CONTRATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, NOS TERMOS DA 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025-CMS, QUE CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM E JROCHA 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITACOES LIMITADA, 

CONFORME AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES. 

 

Por este instrumento de contrato, de um lado como CONTRATANTE a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTARÉM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CGC/MF sob o nº 10.219.202/0001-82, com sede e foro nesta cidade de Santarém do 

estado do Pará sito à Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto Velho, 

representada neste ato pelo seu Presidente Sr. JANDER ILSON REGO PEREIRA, 

brasileiro, divorciado, pescador, portador do CPF no 675.***.***-15, Carteira de Identidade 

no 29***80 PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Santarém – Pará à Rua Osmar 

Simões, 42 – bairro Pérola do Maicá, CEP 68045-460, e do outro lado como 

CONTRATADO a empresa JROCHA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITACOES 

LIMITADA inscrito no CNPJ Nº 57.236.413/0001-97 com sede na TV WE 62, Nº 751, Anexo 

B, Cidade Nova, CEP 67.140-040 – Ananindeua-PA, representado pelo senhor PAULO 

FERNANDO NEVES DA ROCHA JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da carteira de 

identidade nº 3699119 SSP/PA e CPF/MF nº 800.500.262-91, residente e domiciliado 

Ananindeua-PA, firmam o presente que se regerá pelas cláusulas e condições a seguis 

expendidas tem justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM LICITAÇÕES E 

CONTRATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTARÉM. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 

Serviços de assessoria e consultoria 

em licitação, com análise e 

acompanhamento de processos 

licitatórios a serem realizados junto a 

Câmara Municipal De Santarém 

Mês 12 23.000,00   276.000,00 

TOTAL GERAL R$ 276.000,00 
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VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 276.000,00 (Duzentos e Setenta e Seis Mil Reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no Art. 6º, inciso XVIII, alínea “c” e no Art. 74 caput, inciso 

III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições estabelecidas neste 

termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio 

do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades 

profissionais, objeto deste contrato; 

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da as notas de empenhos e respectivas notas 

fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução 

deste contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do 

pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste 

Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 

estabelece a Lei nº 14.133/21; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes da Lei nº 14.133/21, e 

poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 
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de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-

lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, 

facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para 

isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 

deram causa à penalidade; 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 

anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 

cabíveis; 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e 

as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 

comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 

formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – MULTA 

8.1 – A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que o serviço deixar de 

ser prestado. 

8.2 – A extinção do presente contrato, por iniciativa do CONTRATANTE, decorrente de 

conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização 

correspondente a 30% (trinta por cento) do que lhe caberá referente ao restante do contrato. 

8.3 - As multas estabelecidas nestas cláusulas serão consideradas dívida liquida e certa, e 

deverão ser pagas até 30 (trinta) dias após sua cobrança. Decorrido este prazo, tais multas 

descontadas de qualquer importância devida ao CONTRATADO, ou ainda, cobradas 

judicialmente, servindo para o tanto o presente instrumento como título executivo 

extrajudicial 
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8.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, além da 

aplicação das multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência 

e suspensão temporária de participação em licitações, além do impedimento do contrato 

 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR E REAJUSTE 

9.1 - O valor total do presente avença é de R$ 23.000,00 (Vinte e Três Mil Reais), a ser 

pago no prazo até trigésimo dia de cada mês a partir da data final do período de 

adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 

respectivo, segundo as autorizações expedidas pela Câmara Municipal de Santarém-PA, e 

de conformidade com as notas fiscais e recibos devidamente atestadas pelo setor 

competente, observadas a condições da proposta apresentada. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 

atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 

que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento 

pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do 

CONTRATANTE, na dotação orçamentária. Exercício 2025: 

 

12000000 – Câmara Municipal de Santarém 

01.031.0002.001 – Manutenção das atividades a Câmara Municipal de Santarém  

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei 14.133/2021, 

desde que haja Interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Câmara Municipal de Santarém se responsabilizará pelo acompanhamento e 

fiscalização, quanto ao cumprimento do presente contrato, através de servidor que será 

nomeado pela autoridade competente conforme prevê o art. 7º da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

13.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na 

Lei nº 14.133/2021, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 

contratos e disposições de direito privado. 

13.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do 

presente instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Câmara Municipal de 

Santarém, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja 
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13.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 

lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Santarém-PA, 14 de janeiro de 2025 

 

 

 

____________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

CNPJ: 10.219.202/0001-82 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________ 

JROCHA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITACOES LIMITADA 

CNPJ Nº 57.236.413/0001-97 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) Nome: _______________________________________ 

    CPF nº: 

 

 

2) Nome: _______________________________________ 

    CPF nº:  

 

JANDER ILSON REGO 
PEREIRA:67503438215

Assinado de forma digital por 
JANDER ILSON REGO 
PEREIRA:67503438215 
Dados: 2025.01.14 15:15:46 -03'00'

JROCHA CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM LICITACOES 
LIM:57236413000197

Assinado de forma digital por JROCHA 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
LICITACOES LIM:57236413000197


